
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ

GABINETE DO PREFEITO
TERMO ADITIVO DE ADESÃO AO SERVIÇO VOLUNTÁRIO Nº 003/2020

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO
SERIDÓ, inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 08.086.662/0001-38,
sediada na Praça Prefeito Manoel Paulino dos Santos Filho, n.º
228, Centro, Jardim do Seridó, Estado do Rio Grande do Norte,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, José Amazan
Silva, portador do RG nº 1.125.644 SSP/PB, inscrito no
CPF/MF nº 357.721.584-49, juntamente com o FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARDIM DO SERIDÓ/RN,
Estado do Rio Grande do Norte, inscrito no CNPJ sob o nº
11.341.171/0001-09, neste ato representado pela Sra. Secretária
LYZANDRA COSTA DE AZEVEDO, gestora do Fundo
Municipal de Saúde, inscrita no CPF sob o nº 062.320.794-00,
residente e domiciliada nesta cidade na Rua Neco Costa, nº
331, Alto do Abrigo, que ao final assinam que ao final assina, e
JONH ANDERSON GOMES DE OLIVEIRA, RG n.º
2.736.992 SSP/RN, inscrito no CPF n.º 082.723.764-23,
residente e domiciliado na Rua João Alves de Oliveira Neto,
Bela Vista, Jardim do Seridó-RN, CEP n.º 59.343-000,
prestador de serviço voluntário, a seguir denominado
“VOLUNTÁRIO”, resolvem, nos termos da Lei Federal nº
9.608/98, celebrar o presente Termo Aditivo de Adesão para o
desempenho de serviço voluntário.
 
Sujeitando-se as partes às seguintes cláusulas:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado por mais 06 (seis)
meses o presente termo de adesão ao serviço voluntário.
 
Parágrafo Único: As demais cláusulas do referido termo
aditivo de adesão ao serviço voluntário permanecem
inalteradas.
 
Jardim do Seridó/RN, 09 de junho de 2020.
 
Prefeitura Municipal de Jardim do Seridó
JOSÉ AMAZAN SILVA
Prefeito Municipal
 
LYZANDRA COSTA DE AZEVEDO
Secretária Municipal de Saúde
 
JONH ANDERSON GOMES DE OLIVEIRA
Voluntário
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